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GABINETE DO PREFEITO 

LEI Ng890/92 

Modifica os ar-tigos |B e 2S da Lei n^ 876/92, 

que Orça a Receita e Fixa a Despesa do Munic^ 

pio para o exercício de 1993-

0 povo do Município de Viçosa, por seus representantes legais, 

aprovou e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. |S O artigo \^ da Lei 876/92, passa a vigorar com o valor 

total de Cr$l99-74l.615-000,00 ( cento e noventa e nove bilhões set£ 
^ tm 

centos e quarenta e um milhões seiscentos e quinze mil cruzeiros), 

em virtude da inclusão do Orçamento da Receita da Administração lndj_ 

reta do Instituto Municipal de Assistência aos Servidores,- no valor 

dc Cr$ 11.250.000.000,00 ( onze bilhões duzentos e cinqüenta niIhões 

de cruzeiros). 

Art. 2 2 - 0 artigo 22 da Lei 876/92, passa a vigorar com o va

lor total de CrS I99-74I-6I5-000,00( cento e noventa e nove b iIhoes 

setecentos e quarenta e um millioes seiscentos e quinze mil cruzeiros) 

em virtude da inclusão do Orçamento da Despesa da Administração lndj_ 

reta do Instituto Municipal de Assistência aos Servidores, no valor 

de Cr$lI.250.000.000,00 ( onze bilhões duzentos e cinqüenta milhões 

de Cruzeiros). 

Art. 3^ - Fazem parte integrante desta Lei os quadros do Orça' 

mento da Administração Indireta do Instituto Municipal de Assistên

cia aos Servidores. 

Art. 42 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra^ 

rá em vigor a partir de 1'̂  de janeiro de 1993-

Viçosa, iõ de novembro de 1992-

^ 

i n t o n i o C h e q o ^ Ai 

P r e i i e i t o M u n i c i p a l 

( Aprovado cm reun i ao cia Camara, no d i a 1 5 / 1 2 / 9 2 ) 
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